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PROJETO DE LEI 041 DE 06 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO GUARDA
AMBIENTAL DO CERRADO

O Vereador que este subscreve no uso de suas atribuições legais e observadas as demais

disposições Regimentais Internas, submete a apreciação e deliberação do Colendo

Plenário desta Casa de leis. Requerendo maior Urgência e Dispensa dos Prazos, o seguinte

Projeto.

Art. r* - Fica declarada como de Utilidade Pública, a Associação Guarda

Ambiental do Cerrado. É uma pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 55.557.065/0001-

24, tendo como área de atuação todo o território do Município de Balsas - MA, fundada

em 05 de Dezembro de 2023. registrada no Cartório do Registro Civil de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, sob o n° 00002896 lavrada ás fls. 136v. do Livro A-48,

Da Comarca de Balsas - MA. com sede na rua Renato Russo, N° 05, bairro Santo Amaro.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando se as
disposições em contrárias.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS. DOMINGOS
HOLANDA, 09 DE JUNHO DE 2025.

ARNAL SOUSA

T)

zr

CLERISTON SOUSA VIANA

Vereador Coautor (UNIÃO BRASIL)

JUSTIFICAÇÃO AO PROJETO DE LEI N” 041 DE 06 DE JUNHO DE 2025

CÂMARA MUNICIPAI OI' RAl SAS - i:NP.i: 06.777. nO/0001-11

Rua Dr. Josè Coelho Noleto. n“ 2008. bairro Potosi - Cep. 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsai - f/aranhâo
E-mail. gracilianoreis@outloo.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

^BALSAS
ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE VEREADOR ARNALDO GOMES

A Associação Guarda Ambiental do Cerrado, tem como os principais objetivos:
desenvolver projetos de educação ambiental, reflorestamento, agricultura sustentável,
saneamento e biodiversidade, patrulhamento ambiental, promover e participar de ações
e eventos relacionados a ecologia e meio ambiente, plantio de mudas e árvores,
conservação e limpeza ambientai, educação ambientai, resgates e solturas de animais,
proteger a fauna e flora e promoção assistencial ás minorias e combate à pobreza, ajuda
mútua ás classes menos favorecidas. Promoção voluntário de criação de estágios,
promoção de saúde e educação para melhorar o desenvolvimento socioeconômico e

ambiental da sociedade em geral.

Por considerarmos esta medida socialmente justa e relevante,
rogamos aos nobres pares apoio para a sua aprovação.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS
HOLANDA, 09 JUNHO DE 2025.

w
ARNALDO^G

Vereadoi

9ES DE SOUSA
utor (PDT)\

CLERISTON SOUSA VIANA

Vereador Coautor (UNIÃO BRASIL)

CAMARA municipal no balsas - CNPJ; 06.777. iao/oocn-11

Rua Dr. José Coelho Noieto. n“2008, bairro Potosi- Cep; 65.800-000 - Fone: (09) 3541-2086- Balsas - ^4aranhâo
E-mail; gracitianoreis@ouUoo.com



MINUT DETERMO DE COOPER Ç~OTÉCNIC NO ./2025

TERMO DE COOPER Ç"0 TÉCNIC
B LS S,

, QUE ENTRE SI CELEBR M O MUNICÍPIO
TR VES D SECRET RI MUNICIP L DE MEIO MBIENTE E

MBIENT L DO CERR DO, VIS NDO ' EXECUÇ''0 DE
PRESERV Ç"0 MBIENT L.

DE

GU RD

ÇÕES VOLT D S

e 0 presente instrumento, de um lado. o MUNICÍPIO DE B LS S, pessoa jurídica de
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n». 06.441.430/0001-35, com sede
administrativa na Praça Professor Joca Rego, n“. 121, Centro, Balsas/MA

representado por sua Secretária Municipal de Meio Ambiente,
Uns Polo, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO,
MBIENT L DO CERR DO, [informar natureza jurídica

etc.], Inscrita no CNPJ sob

neste ato

Maria Regina d' Imeida

e, de outro lado, a GU RD

da entidade: ONG, associação,
0 n° [●], com sede na [endereço], neste ato

seu representante legal [nome], doravante denominada GU

celebrar o presente TERMO DE COOPER ç'o TÉCNIC ,
condições seguintes;

representada por

MBIENT L, resolvem

mediante as cláusulas e

RD

CLÁUSUL PRIMEIR -DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a cooperação técnicanara a avar, m5n h - ● ® Operacional entre os partícipes
para execução de açoes conjuntas de fiscalização ambiental, educação ambiental
prevenção de crimes ambientais, apoio logístico e outras atividades voltadas à

preservação e recuperação do meio ambiente no Município de Balsas-M

consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

em

CLÁUSUL SEGUND -D SRESPONS BILID DES

I - Do MUNICÍPIO,
a) Articular

b) Prestar apoio técnico i

c) Disponibilizar suporte logístico

ll-DaGU RD

por meio da Secretaria Municipal de Meio
os demais órgãos públicos

e institucional nas atividades

mbiente:

competentes;

previstas neste Termo;
e estrutura, conforme a disponibilidade orçamentária.

as açoes com

MBIENT L:

a) Realizar

b) Promover
ações de apoio à fiscalização e

atividades de educação ambiental junto
cj Elaborar relatórios periódicos das ações desenvolvidas.

patruthamento ambiental;

à comunidade;

CLÁUSUL TERCEIR -D VIGÊNCI

O presente Termo terá vigência de 12 (doze),
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

meses, a contar da data de sua assinatura.



CL USUL QU RT -D TR NSFERÊNCI DE RECURSOS

O Município, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Meio mbiente, compromete-
se a efetuar 0 pagamento mensal de até 12 (doze) agentes ambientais vinculados à Guarda
mbiental do Cerrado, no valor individual de R$ :().. Este número de agentes poderá ser

alterado mediante termo aditivo, conforme demandas futuras. Os recursos necessários
para este pagamento poderão ser provenientes do orçamento municipal, de fundos
especiais ambientais, de convênios estaduais ou federais, ou outras fontes legais
I - s despesas decorrentes dos

repasses previstos correrão por conta de dotações
fonte específica de financiamento deverá

programação financeira, em conformidade

orçamentárias próprias do Município,
identificada na devida

ser

com as normas de
execução orçamentária.

M - Os recursos vinculados a este Termo de Cooperação Técnica poderão ser repassados
e forma generica, abrangendo, sem prejuízo de outras hipóteses admitidas em lei as

seguintes modalidades: ’

● Pagamento direto à entidade jurídica da Guarda mbiental do Cerrado, em
carater coletivo, para custeio das atividades institucionais desenvolvidas;

● Pagamento individualizado

indicação formal da Guarda
estabelecido;

aos agentes ambientais selecionados, mediante
mbiental, observado o limite de remuneração

Contratação de serviços ou formalização de convênio
recursos, bem como

com repasse de

^°f^C6ssão de bolsa de auxílio público, conforme
determmaçao ulterlor da dministração Municipal e nas hipóteses previstas em
legislação municipal.

Ili- s atividades a serem desenvolvidas no âmbito deste Termo deverão ser detalhadas
em plano de trabalho específico, a ser aprovado pela Secretaria Municipal de Meio
mbiente e anexado ao instrumento final. Tal plano de trabalho deverá contemplar metas

cronograma de açoes e indicadores de desempenho, servindo de base para a prestação de
contas e fiscalização da execução das atividades.

!V " Os agentes ambientais contemplados manterãoM.nto AO.. Vínculos funcionais originais
J to a Guarda mbiental do Cerrado, não ocorrendo qualquer transferência de vínculo
empregatício ou geraçao de encargos trabalhistas ao Município em decorrência desta
cooperação, seleção dos beneficiários será de responsabilidade exclusiva da Guarda

^ mbiental do Cerrado, por intermédio de seu comandante, cabendo

indioarformalmente os agentes a serem remunerados nos termos acima.

a esta entidade

V -
^ ^ uarda mbiental do Cerrado deverá encaminhar mensalmente à Secretaria

unicipal de Meio mbiente relatório detalhado das atividades desenvolvidas pelos
agentes no período, para fins de acompanhamento, controle e fiscalização. O relatório
deverá conter descrição das ações realizadas, carga horária dedicada e demais
informações pertinentes, nos termos a serem definidos em instrumento próprio.

VI- Os aspectos técnicos e operacionais complementares à execução das disposições
desta cláusula serão formalizados em instrumento específico a ser celebrado entre

partes (como termo aditivo, plano de trabalho ou portaria), o qual estabelecerá regras

as



detalhadas sobre cronograma financeiro, critérios de seleção, obrigações suplementares
e procedimentos de prestação de contas.

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A Secretajia Municipal de Meio Ambiente será responsável pelo acompanhamento e
Tiscauzaçao das ações desenvolvidas no âmbito deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente Termo ^poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes,
mediante notificação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
ambas.

sem ônus para

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
oriundasdesteTermo.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.

Balsas/MA, 05 de junho de 2025.

MUNICÍPIO DE BALSAS

Maria Regina d'Almeida Lins Polo

Secretária Municipal de Meio Ambiente

GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nuu(;ho OE inschiçAo
55.557.065/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA GE ABERTURA

19/01/2024

NOME EMPRESARtAL

GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO

"tItuLO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

02.20-9-06 ● Conservação de florestas nativas

COOIGO EDESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS " ~

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas nSo especificadas anleriormente
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados prlnclpalmente às empresas não especificadas anteriormenfe
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
91.03-1-00 - Atividades de Jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental

94.30-8-00 -Atividades de assoclaçCes de defesa de direitos sociais (Dispensada *)
96.09-2-07 -Alojamento de animais domésticos

CÚOIGO 6 DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOiCA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R RENATO RUSSO
NUMERO COMPLEMENTO

5

município

BALSAS

CEP EAJfiROÍIISTRITO

SANTO AMARO
UF

65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETBÔNICÕ
dUUANORIC06aS3@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 9176-0639

ENTE FEDERATIVO RE6P0NSAV£L(EFR)

srruAÇAo cadastral
ATIVA

DATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL
19/01/2024

MOTIVO DE SirUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO especial

(*) A dispensa de alvarás e Beenças é direilo do empreendedor que atende eos requisitos constantes na Resoluçio CGSIM n* S1, de 11 de
Junho de 2019, ou da legisleção própria encaminhada ao CGSJM pelos enles federativos, nBo tendo a Receita Federal qualquer
rcsponsatílidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emiddo no dia 17/06/2024 às 14:44:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



«r
n

i/7,S
<<ü%.

INSTITUIÇÃO GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO-GAC

CNPJ;55.557.065/0001-24

MINUTA

DECRETO LEI NS

Dispõe sobre a Parceria entre INSTITUIÇÃO cIe
GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO- as siglas 6AC-

com a Prefeitura Municipal de Balsas -Ma.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA-MA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial á sadi;

r-N qualidade e vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para a:
atuais e futuras gerações.

CONSIDERANDO a importância de preservação e recuperação das áreas de Proteção Ambiental no municípit
de Balsas -Ma.

CONSIDERANDO que a prefeitura do município de Balsas-Ma desenvolvendo esforços para proteger preventivs
ambiental, objetivando impedir o avanço dpermanente e comunitariamente as áreas de preservação

ocupação e uso irregular, bem assim o desfazimento de ocupações irregulares.
CONSIDERANDO por fim, as atribuições da guarda civil municipal, previstas nos § 8 e § 9 do artigo 144 d
constituição da república federativa n^ 13.022 de 08 de agosto de 2014- estatuto geral das guardas municipa^
do Brasil, esta última relativa á competência da corporação para a proteção do patrimonio ecológico, cultura
arquitetônico e ambiental do município, adotando medidas educativas preventivas; e art. 3“, inciso IV, da 1(
estadual n^ 5.100 de 04 de outubro de 2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar a Guard
Ambiental da Instituto da Guarda Ambiental GAC.

CAPÍTULO 1

DO RECONHECIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Reconhece as personalidades Jurídicas da INSTITUIÇA
GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO-, sua legalidade e autonomia.

Art. 1" - Fica criado em Balsas-Ma o 1^ Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC com
defesa do patrimônio ecológico e ambiental do município de Balsas-Mfinalidade de proteção, fiscalização e

que estará devidamente fardado e aparelhado conforme previsão padrão geral do GAC.

CAPÍTULO II

DOS REQUESITOS

19 Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do CerradArt. 2°- São requisitos básicos para ingressar no



I. -Nacionalidade brasileira;

II.-Gozo dos direitos políticos;

ill. -Quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV. - Nível médio completo de escolaridade;

V. -Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

VI. -Aptidão física, mental e psicológica;

Vil. - Idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder

Judiciário estadual, federal e distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos em lei municipal.

CAPÍTULO l!l

' DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DO GRUPAMENTO

Art. 3“- O comando do is Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC será chefiado pelo
COMANDANTE GERAL, COMANDANTE ESTADUAL E COMANDANTE MUNCIPAL da -GAC, que responderão

única e exclusivamente ao Prefeito Municipal de Balsas-Ma.

i. - Proteger e Fiscalizar preventiva, permanente e comunitariamente as áreas de preservação

ambientai do município de Balsas, visando prevenir e reprimir ações depredatórias;

li. - Proporcionar integração nas ações decorrentes dos exercícios do poder de polícia

administrativa desenvolvidas pela prefeitura, especialmente nas áreas de proteção

permanente, conforme plano programado nos conjuntamente estabelecidos;

III. - Promover e participar das ações da municipalidade voltadas aos trabalhos de orientação

e às campanhas educativas;

IV. - Colaborar, de forma integrada, com os demais órgãos públicos e organizações não

governamentais em atividades de proteção ao meio ambiente observando às diretrizes

estabelecidas pela secretaria municipal de segurança da ordem pública e pela secretaria

municipal do meio ambiente;

V. - Planejar e gerenciar a constituição e manutenção de banco de dados com mapeamento

globalizado das atividades imediatas e mediatas na área ambiental, identificando

pontualmente, individualizadas ou integradas;

VI. - Outras atribuições especificam na área ambiental em função de convênios serem

aprovados pela Prefeitura.

2
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Art. 4° - 0 planejamento das ações do is Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC se
diretrizes estabelecidas eatribuições previstas neste decreto, aselaborado pela-GAC de acordo com

conjunto com a secretaria municipal do meio ambiente e defesa civil municipal.
Art. 5° Prefeitura Municipal de Balsas-Ma. Através das secretarias municipais de segurança pública e do me

recursos humanos e instalações necessárias ao funcionamento 12 Grupamento i

as

ambiente, proverá os

Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC.

§ r- Caberá a prefeitura e ás secretarias municipais de segurança da ordem pública, secretária de transpor
em conjunto com a secretaria municipal do meio ambiente buscar e disponibilizar os recursos materi.
necessários ao desenvolvimento das atividades a cargos do grupamento da instituição Guarda Ambiental i
Cerrado- GAC, nos termos deste decreto.

§ 2“- Sem prejuízo da formação, os integrantes do grupamento da Instituição Guarda Ambiental Cerrado- G.
deverão ser submetidos á capacitação especializada na área ambiental observadas

deste decreto correrão por conta das dotações orçamentárArt. 5° - As despesas decorrentes da execução

próprias, suplementadas se necessário do ICMS Ecológico.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS DO GRUPAMENTO

Art. 6° Compete ao grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado- GAC entre outras competêncí
as seguintes:

1. Ações de fiscalização visando impedir ações depredatórias, ocupações irregulares e protege
patrimônio ambientai do município, bem como proceder à realização de apuração de denúnc
oriundas da população visando prevenir a ocorrência de qualquer ilícito administrativo ou pe
contra o meio ambiente, advertindo e notificando; cabendo única e exclusivamente à secret;
municipal de meio ambiente aplicar as sanções pertinentes em cada caso;
II. Garantir os serviços de responsabilidade do município e, em sua

poder de polícia preventiva/administrativa ambiental,

ação fiscalizadora,

desempenho da atividade, exercer o

acordo com o § r, inciso VII, e § 3“ do art. 225 da constituição da república federativa do Brasil
1988; Art. 78 da lei n^ 5.172/1966 e preceitos da lei federal 13.022/2014 (Estatuto geral

Brasil), em especial, os serviços de meio ambiente de acordo com a legisla
ambiente de acordo com a legisla

guardas municipais no

municipal, assim como, prestar apoio serviços de meio
municipal assim como, prestar apoio operacional e segurança aos demais servidores

federativo, competentes também em exercer o poder de pomunicipais ou de outro ente

ambientai;
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III. Fiscalizar índices de poluição industrial e sonora, áreas e ações de desmatamento, bem como

caça e pesca irregular e, ainda, de animais em situação de cativeiro.

IV. A apreensão de animais, produtos, subprodutos e instrumentos utilizados nas práticas d.
infrações administrativas ou crimes;

V. Prevenir, fiscalizar e combater princípios de incêndio florestais e queimadas no interior da

unidades de conservação municipal, bem como suas imediações;
VI. Garantir a segurança dos visitantes e funcionários das unidades de

Vii. Empreender ações de busca e salvamento no interior e fora das unidades de conservação;
VIII. Promover atividades de interpretação natural, educacional, cultural e histórica relacionada;

com as unidades de conservação.

IX. Promover ações de caráter sodoambiental voltadas para as comunidades residentes na unidade

de conservação e no seu redor; escolas municipais.
X. Zelar pelo patrimônio físico das unidades de

conservação;

conservação.

Parágrafo único - Além das atribuições definidas no artigo anterior, o le Grupamento da Instituição Guarde
Ambiental do Cerrado-GAC de segurança poderá notificar e lavrar auto de infração ambientai, de modo s
contribuir com as atividades de proteção e fiscalização ambiental do município prevista na legislação municipal
Art. 7- O grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado- 6AC de Balsas- Ma exercerá poder de
polícia preventiva/administrativa ambientai em suas atividades em toda a extensão do território do município,
cumprindo as leis e assegurando exercício de poderes constituídos no âmbito de suas competências.
Art. 82- Os agentes do 12 Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC no exercício de suas

funções, serão considerados agentes de segurança púbiica preventiva municipal, conforme preceito dos § 82 e
§ 92 do artigo 144 da constituição federal e lei federal ne 12.022 de 08 de agosto de 2014.

9 ■■ Verificada a infração administrativa ou penal, apreendidos os animais, produtos e instrumentos

utilizados para a prática da infração sendo providenciada a lavratura dos respectivos autos pelas autoridades
competentes.

Parágrafo único. Após a lavratura do apresentado auto de infração administrativa ambiental

apresentados os objetos e animais apreendidos para a autoridade administrativa ambiental competente da
secretaria municipal de melo ambiente ou da secretaria municipal de segurança da ordem pública que decidirá
sobre seu destino e aplicação de quaisquer sanções administrativas, observadas as disposições na lei.

serão

CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO

4



Art. 109- A instauração de processo administrativo de apuração e punição por infrações à legislação ambient
caberá ao Comando do 19 Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC (CMT. GERAL, C!V1
ESTADUAL E CMT MUNICIPAL), nos termos da legislação pertinente.

Art. 11- 0 1- Grupamento da Instituição Guarda Ambiental do Cerrado-GAC e seus integrantes terão com
fundamentos, diretrizes e código de ética as normas do regulamento disciplinar da - GAC nacional e todos c

preceitos da lei federal ns 13.022 de 08 de agosto de 2014, conforme previsão legal e regulamentar.

Art. 12- este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Balsas/MA 04/06/202
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

Alan Douglas de Oliveira

Prefeito Municipal de Balsas, MA.

Maria Regina D^AImeida Línz Polo

Secretário de Meio Ambiente

Juiiano Martins Carvalho

CMT. G. MARTINS

COMANDANTE GERAL

5
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PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
planejamento E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25 ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001648602025
Data de expedição: 05/06/2025 14:14:21

CERTIFICADt

! ^02500f2f-mí

\ Bí

A Prefeitura do Município de Balsas -
departamento de arrecadação, CERTIFICA
AMBIENTAL DO CERRADO
qualificado, encontra-se
municipal,

MA, por intermédio do
que 0 contribuinte GUARDA

que possui o CNPJ 55.557.065/0001-24 abaixo

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ; 55.557.065/0001-24

Razão Social: GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO

Endereço: Rua RENATO RUSSO
Número: 5

Município: BALSAS

Regime tributário:
NORMAL

Dm.h»‘^®,-.!"5®?.®°-^^^^^^3^®D74E8D11411E2BBF4036FC
Data de vairdade da certidão: 03/09/2025
Finalidade: REGUURIDADE FISCAL

Bairro: SANTO AMARO
Estado: MA

Data de início de atividade*
19/01/2024
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; WIINISTÉRIO DA FAZENDA

Sècretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

●)!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUARDA AMBIENTAL DO CERRADO
CNPJ: 55.557.065/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àe a

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eíe vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:25 do dia 05/06/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 02/12/2025.

Código de controle da certidão: 8529.98C9.EEA4.4AC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério Público
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

-»do COao L.;

DECLARAÇÃO - 5362025
Código de validação: CC7BEAD8C5

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLTCA

DECLARO, para os devidos fms, que a ASSOCIAÇAO GUARDA AMBIENTAL DO
CERRADO, com sede na rua Renato Russo, n°05, bairro Santo Amaro, na cidade de Balsas
Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n.° 55.557.065/0001-24, consoante documentos
apresentados nesta Promotoria de Justiça Especializada, encontra-se devidamente constituída e
legalizada de acordo com os aitigos 53 e 54, do Código Civil, fundada em 04/12/2023,confomie
Estatuto reconhecido em cartório da Comarca de Balsas e posteriormente registrado do CNPJ em
19/01/2024, estando apta ao funcionamento sem fíns lucrativos, sendo a sua Diretoria atual
constituída dos seguintes membros:
PRESIDENTE: JULIANO MARTINS CARVALHO
CPF:662.189.263-20

VICE PRESIDENTE: ADELUCIO RAMOS MORAIS
CPF:835.491.163-04

1“ TESOUREIRO: JARDERSON WESLEY FERREIRA GALVÃO
CPF:053.877.471-11

2" TESOUREIRA: ANA CAROLINA NUNES PIRES
CPF: 033.928.423-46

1° SECRETÁRIO: ROSIMEIRE PEREIRA SANTOS
CPF: 003.944.613-12

2“SECRETÁRIO: ERISMAR NUNES DA SILVA
CPF: 030.664.893-88

DECLARO, outrossim, que a referida entidade está era pleno funcionamento, tendo como
principais objetivos: desenvolver projetos de educação ambiental, reflorestamento, agricultura
sustentável, saneamento e biodiversidade, patrulhamento ambiental, promover e participar de
ações e eventos relacionados a ecologia e meio ambiente, plantio de mudas e árvores,
conservação e limpeza ambiental, educação ambiental, resgates e solturas de animais, proteger a
fauna e a flora e promoção assistencial às minorias e combate à pobreza, ajuda mútua às classes
menos favorecidas. Promoção voluntário de criação de estágios, promoção à saúde e educação,
para melhorar o desenvolvünento socioeconômico e ambiental da sociedade em geral.

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPMA; Sustentabilidade c Justiça Climática para todos em 2025

Avenida Prof. Carios Cunha, 3261 - Calhau, Süo Luís / MA

CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 /1628 /1606 /1611 e-mail: gabíne(cpgj@mpma.mp.br 1/1
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Protocolo n® 00063618

Registro n» 00002896, Livro A-48, Folha i36
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